
O\

PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREFEITURA  MuNICIPAL  DÉ_VAl.E_NTE  -  ESTÁijó,_DÀ_-bÃ
CONTRATO  NO  79/2ó2o    '

r-ÉÃriIÀ-=

Contrato   que   entre   si   fazem   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE,   instituição   de   direito   Público,

inscrito  no  CNPJ  sob  NO  13.845.896/00O1-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Centro  -  Valente-

BA   -   CEP:   48.890-OOO,   representado   neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   Municipal   Marcos  Adriano   de   Oliveira

Araújo/   portador  do  CPF  nO   560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua

Dionísio  Mota,  NO  350,  Bairro:   Dic)nísio  Mota,  Cidade:  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada

CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  GICELIA  MARIA  DOS  SANTOS ARAUJO,  estabelecida  na  Rua

J   J   Seabra,   NO   145,   Bairro:   Centro,   Cidade:   Valente   -   Bahia,   CEP:   4.8.890-OOO,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO

O4.77l.379/000l-94,  através  do  seu  representante  legal,  Sra.  G/.ce//'a  Mar/'a  c/os  Santos Araujo,  portadora

da  Carteíra  de  ldentidade  nO  O2.256.684-83  expedida  pe!a  SSP/BA  e  CPF  nC)  387.144.425-15,  denominada

CONTRATADA,       observado       o       PREGÃO       PRESENCIAL       NO       O8-004/2020       e       PROCESSO

ADMINISTRATIVO  NO  O79/2020,  mediante  as  cláusulas  e  condíções  seguintes

'    CLÀUSULÁ  P[uMEIRA  ;  OBJETO._..-,._:.

1.1   -   Contratação   de   empresa   para   foriiecimento   de   gêneros   alimentícios,   frutas,   verduras,   carnes   e
correlal.os   para   atender   as   necessic]ades   dos   alunos   matrículados   nas   Creches   e   Rede   de   Ensino   do
Programa  Nac.ional  de  Alimentação  Escolar  -  PNAE  deste  município.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  nO  O8-004/2020  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demais  peças

que  constituem  o  Processo Administrativo  nO  O79/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -_'ÉRA2O,DE  EXECUçÃO  b_O,ÓBJETO      '

2,1  -  O  Contrato terá vigência  até 31  de  dezembro  de  2O20  contada a  partir de sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua  duração  prorrogada  pc)r  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o  limite  de
60  meses,  após  a  verlficação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade
do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao
seuobjeto.

CLÁUSULA TERCEÍRA -  Í)O  PRE:çO  E  FoRMAIDÉ  páõ_A'rifN-ió    T  'r   ______T_    __--  ,,_' _r=            __,_`_   _            .`_-l

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  153.45O,OO  tCento  e  cinquenta  e  três  mil
quatrocentos  e cinquenta  reais),  observac]a  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de
transferência  eletrôníca  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fisc.al/Fatura,   desde   que   nio   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os  percentuais  das  despesas  referentes  a  ínsumos  e  a  mão  de obra.

3.g  -  A  Çonta   dc)   Creclor  deverá   ser  preferencialmente   mantida   em   instituição  fínanceira   idêntica   ao  do
CO NTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimentc)  do  item  3.3,   o  credc)r  ficará  responsável   pelas  custas
clas tarlfas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento,
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PREFEHuRA MUNICI:PAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CON"ATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

_-=___             __  _                                               _

3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  dirçtos  ou  indiretos.

CLÁUSULA QUARTA -_D-A  DOTAÇÃO  ORÇ'AMÉNTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da  execução  cleste contrato  correrão  por conta da  DOTAçÃO:

O4 - SEC.  MUNICIPAL  DE  EDuCAçÃO,  CULTuRA  ESPORTE  E  LAZER -  SEDuC
O4.04.O1  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
2015  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  -  PNAE      .

3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

15  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

CLÁuSÜLA QuINTÀ -'D_AS õBRÍdáçõES  õÃ_ aõN-i.--kÃ+-Ári +i•_

.`.`-` \

5.1  - Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  i'nstrumento;

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertjnentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais  atrasos   no
adimplemento  das  obrigações;

5.3  -  Certíficar,  tempestivamente,  se  os  produtos  a  serem  fomecidos  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

CLÁUSULA  SEXTA -_ DAS_OBRIGAÇõES  DÀ,CONTRATADA.

6.1  -  Observarfielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  porforça  deste  instrumento.

6.2  -  E  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fomecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximr-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.

6.4  -  Responder pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa
ou  dolo  na  execução  do  contrato.

6.5  -  Iniciar  o  fornecimento  dos  produtos  imediatamente  após  a  requisição  da  Secretaria  responsável  de
acordo  com  as  normas  de  segu'rança  detemnadas  no  prazo  Máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  na  sede
ezona  rural  do  munlcípio  deValente  -  Bahia.

CLAUSULA SETIMA -  DAS  SANçOES  PARA O  CASO  DE-INADIMPLEMENTO.

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  'inadimplemento
contratual  e  normas  gerais  cla  refericla  Lei.

•       , CLÁuSULA  O'ITA'VÁ_--.-DÁ  RESCISÃO _.

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliciuem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  aclmnistrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  caul-elas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centr

--
CEP:  48.890-000

(:;llitl..



PREFEI:TURA MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETO[` DE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
_-=-_  __l,____-____  _-_   _,  _________   _

CLAUSULA  NONA -  DA  FISCALIZAçÃO    '

O

9.1  -  Todos  os  produtos  objeto  desta   lícitação  serão  fisc.alizados  pela  Prefeitura  de  Valente,  através  de

prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   representantes   livre
acesso  aos  locais  onde  enc.ontram-se  e  tudo facilitar para  ciue  a  fiscalização  pc)ssa  exercer integralmente  a
sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente sobre  os  assuntos  ligados  aos  serviços  contratados  a  serem
fornecidos.

9.2   -   As   comunicações   entre   a   secretaria    e   o   fornecedor   serão   sempre   por   escrito.    Quando   por
necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver entendímentos  verbais,  este  serão  confirmados  por escrito
dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.

9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplícar  sanções  e  multas  à  fornecedora  dos  produtos,  nc)s  termos  cleste  edital,
bem  como  exammar,  a  qualquer tempo/  a  documentação  da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fisc.alização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficienles  ou   inadequados  ao  fornecimento  dos  produtos,   à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  públíco
e/ou   o   ritmo   requerído   para   a   realízação   dos   trabalhos,   poderá   exigir   que   a   empresa   aumente   sua
segurança,  eficíêncla  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  servíços  c)fertados.  Ainda  que
ocorra   caso   fortüto   ou   de   força   maior   ou   qualquer   outro   motivo   alheio   ao   controle   da   Prefeitura,   a
Fiscalização   poderá   exigir  que   a   contratada   intensifique   a   execução   dos  trabalhos,   inclusive  em   horário
extraordinário,  a  flm  de  garantir a  execução  do  objeto  no  prazo  preestabelecido.

9.5  - Afisc.alização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
o  correto fomecimento  dos  produtos.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  ''diário
dos  serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos.

9.7   -  Competirá  ao  Contratante   proceder  ao  acompanhamento  da   execução   do  contrato,  na  forma  do
Capítulo  lll da  Lei  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,    em    registro    próprio,    as   ocorrências    relativas   à    execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;

b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando  for  o  c.aso;

c)   dar  imediata  ciência  a  seus  superlor.es  e  ao  órgão  central   de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financelra   de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da   execução  que   possam   acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;

d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regular'idade  da  execução  do  contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verifícação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  competente
habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de  especialístas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos  e  convênios;

h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   oDrigações   assumlclas,   as   condíções   de   habilit:ação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  beni  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;

i)   ordenar  a  imediata   retirada,   cle  suas  dependências,   de  empregados  da  contratada,  cuja   permanência
seja   inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   diflcultar  a   ação   fiscalizadora,   correndo,   por  exc.lusiva

Praça  Getúlio  Vargas,  no  oi,



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

c.onta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabamstas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que tal  fato  imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  rião  exímirá  à  contratada  de total
responsabilidade  na  exec.ução  do  contrato.

CLÁUSuLA  DÉCIMA :  DO  [tEAJUSTE, ,DOS ACRÉ5t:IMõS _É  SUbRE_SS_õÉS_ ____  __     _______= =_= __ :=_==_--___________i
10.1  -  Os   preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária  conforme  variação  de  mercado.

1O.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  c.ontratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,  c)s
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)
do  valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do Art.
65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder-os  limites  estabelecidos  em  Lei,
salvo as supressões  resultantes de  acordo celebrados entre  os Contratantes.

• t:LÁÚãU_LA  DÉCIMA  P_R_I_M Eiri  -_ DAS  DISPOS_IÇ_õ_E_S _E_IiJ_ÀÍs_   _r

11.1   -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou   indireta  ao  fornecimento  dos  produtos,
serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplíc.ada  a  Lei  Federal   nO   10.52O/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lel  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  c.ouber.

Cl_ÁUSULA  DÉCIMA  SE-G-lJNliA  -  DA SUÉCONTkATÁçÃÓ                                                  l

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
C[)ntrato.

__CLÃ_USUl:À DÉCIMA TE-RiÍÉIRÁ - bOS t:_À_S_õS' õ-MISSOS__ ____    __ _

13.1   -  A  execução   deste  Contrato,   bem   como  os  casos   nele   omissos,  serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art..54  combinado  com  o  inciso  XII,
do  Art.  55,  da  Leí  nO  8.666/93.

CLÁuSULA  DÉCIMA QUARTA -  DO  FOR-O              _      _______=                  l

14.1  -  As  partes  elegem  o  fc)ro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais

privilegíado  ciue  seJ'a  para  dirimir quaisquer dúvTdas  que  surgirem  na  execução  do  presente lnstrumento.

14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o
qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

::`....`.`:`::-:                       `N..

Praça  Getúllo  Vargas,  nO 1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000



CONTRATANTE:

O

PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Valente  -  Bahia,  09  de  março  de  2020.

MuNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA

`.étÍ..
pâr.   CJ///4

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG : ¢poo/ó  /qr_

" D &O±£O"R
Giceíia  Maria  dos  Santos Araujo
Representante  legal

/
Jt  %/  /O3©7S@///,
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getílio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
-:---  _,   ___-__                                                                                                                      _

ANEXO  I AO  CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  fi.utas,  verduras,
carnes  e  correlatos  para  atender  as  necessidades  dos  alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede
de Ensino do  Programa  Nacional  clé Alimentação  Escolar -  PNAE  deste  município.

I)A,DOTAção  oRÇAMEN+ÁRIA_                                     '',-?...:,+,::'_;r-         .'_'_ '.  :.í';:LÍ,1.'_;_'_:_  i

O4 - SEC.  MUNICIPAL_DE  ÍbUCAçÃO,  CU'LTú.iA ESPóLR+E  E  LAiER - :EDúC
O4.04.O1  -  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
2015  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  -  PNAE

3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

15  - TRANSFERÍNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

O

O

ITEM PRODUTO ESPEC. QTD MARCA PREÇOUNIT. PREçOTOTAL

40

Frarigo     inteii.o     abatido     -     Frango     inteiro,     de     prinieiraqualidade,congelado.Embalagememsacoplásticotransparente.Contendoldentificaçãodoproduto,marcadofabrícante,prazodevalidade,marc,arecarímbosoficiais.DevemestardeacordocomasPortariasdoMinlstérlodaAgriculturaDIPOAN,304de22/04/96eN.145de22/04/98

KG 5.5OO VAINHA
RS RS

da   Resolução  da  ANVISA/MS.   Cor  característica/   não  azulada,cheirocai-acterístíco,semodor,aspectoíntegro,rígldo(semafundaràpressãododedo).Isentodemetériaterrosa,parasítoselarvas.Compesonãosuperiora3Kg.Valldadede06meses. 7,10 39.O5O,OO

42

Iogurte   natural   sabor   morango    -   Iogurte    integral   compolpademorango.embalaemrlmáría:c]arrafadenoliet"eno900ml)Ingredíentes:leitepasteurlzado/açúcar,preparadodemorangosemsemente,espessantesefermemoslácteos.Semglúten.Oprodutodeveapresentarconsistêncla

UND 1.500 DO  SOL
RS RS

seml-sóllda  (líquída  cremosa);  cor,  odor  e  sabor  característlcosdafrutaeousubstânciaaromatizante/saborizõnteadicionadaSelodeinspeçãoSIF,SIEOUSIM.Entregarefrlgerada(OaiOOc),validadede45dlas,emcarropróprlorefrlgerado.íCOMAMOSTRA) 5,50 8.250,00

43

Iogurte  natural  sabor Ameixa  -  Iogurte  integral  com  polpadeamelxa.(embalaíiemnrimária:c]arrafadenolietlleno9QQml)Ingredientes:leitepasteurizado,açúcar,preparedodemorangosemsemente,espessantesefermentoslácteos.Semglúten.Oprodutodeveapresentarconsistênc.iaseml-sólida

UND 1.500 DO  SOL
RS RS

(líquida  cremosa);   cor,  odor  e  sabor  característlcos  da  firuta  eousubstânciaõromatizante/saborizanteadiclonadaSelodeinspeçãoSIF,SIEOUSIM.Entregaremgerada(Oa100C),validadede45dias,emcarropróprloremgerado.(COMAMOSTRA) 5,50 8.250,00

59

Ovos  de  Galinha-.   Branco,   erT\balagem  com   ldz.   Nas  caixasdeverãoestarhpressososelodoServiçodelnspeçãoMunícipal(SIM),datadevenclmentoetodasasdemalsinformaçõesderotulagemquealegíslaçãosanitáríaexíge.0

DZ 4.000 VAINHA R$  4,50 RS
ovo  deverá  ser  fresco,  Ísento  de  sujldade,  rachaduras,  fungos.Tamanhomédio,pesomínlmode50gramascadaunídade,Datadavalídadedenomínímo20diasacontardadatadeentreaadamercadoria. 18.000,00

60

Peito  de  frarigo  de  granja  congelado  Carne  de  frarigo,  tipopeito,congelada,nãotemperado,compele,comadlçãodeáguadenomáxlmo4%.Aspectopróprlo,nãoamoleclda,nempegajosa,corprópriaesemmanchasesverdeadas,cheíroesaborpróprio,comausênciadesujidades,parasltaseíarvas,Cometlquetasdeldentlflcação(validade,peso,procedêncla,númeroderegistronoSIF,SIE,SIM)emcadaembalagem.DevemestardeacordocomasExigênciasdaLeglslaçãoSanltáriaemvlgornoPaísANVISA/MS.Produtodeveconterdatadefabrtcaçãodeaté30dlasanterioresàentrega.Pesomáxlmo3ka

KG 2.500 MAuRICEIA
RS8,20 RS20.500,00

68

Polpa   de   frutas   -   Abacaxi:   produto   não   fermentado,   nãoconcentrado,nãoadoçadoenãodiluídc),comteormínlmodesólldostotais;extraídopelc)esmagamentodaspartescomestívetsdefrutascarnosas;obtidodafrutamaduraesã;

KG 1.500 NATU RE
RS8,50 RS12.750,00

Dor  Drocesso  tecnolócilcc)  adeauado  íTratamento  Que  asseaure

Praça Ge[u"o Varga" o"ent "alente-BA _ cEp  4"9"oo                                m



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SE:TOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

sua  apresentação  e  conservação  da  produção  até  o  consumo);lsentodefragmentosdaspartesnãocomestívels;lsentodematerlalmlcroscóplcooumacroscóplcoprejudlclalàsaúdehumana;ausênciadecorantesearomasartificlals;comcor,cheiroesabc)rpróprioecaracterístlcodafruta;apresentaçãoriaformadepolpacongelada;acondlclonadoemembalagemplásticadelkg(seráconslderadalmpróprlaeserárecusada,aembalagemdefeltuosaoulnadequada,queexponhaoprodutoàcontamlnaçãoe/oudeterloração,ouquenãopermltaoperfeitoarmazenamentodoproduto);OprodutodeveráestardeacordocomaleglslaçãovlgenteespeclalmentealnstruçãoNormativanOO1,deO7dejaneirode20oO;ResoluçãonO175,deOsdejulhode2003ANVISA;ResoluçãonO12,de02/O1/01,ANVISA/MS,Anexol,grupo9(ltema);ResoluçãoRDCnO359,de23/12/O3;Resoluça-oRDCnO259,de23/12/02;ResoluçãoRDCnO360,de23/12/03;Resolução-CNNPAnO12,de24/07/78eRDC272,de22/O9/O5esuasalteraçõesposterlores.Deveatenderàsnoi.masderotulagemgeral,nutricionaleespecíflcanoi.espectivoRegulamentoTécnico,devendoapresentarldentlficaçãoecontatodofornececlor,nomedoproduto,peso,prôzodevalldade/lnformaçõesnutricionalseselodeinspeçãosanltárla.EobrigatóriaaapresentaçãodoCertiflcadode[\egistrodoEstabelecimentoprodutc)redecadaprc)duto/junt[)aoMlnlstériodaAgricultura,PecuárlaeAbasteclmento(MAPA).0prazodevalldadedoprodutodeveráserdenomínimoO6(sels\mesesaDartlrdadatadefabrlcacão.íCOMAMOSTRA1

69

Polpa   de  frutas   -   Goiaba   :   produto   não  fermentado,   nãoconcentrado,nãoadoçacloenãodlluído,comteormínimodesólldostotais;extraídopeloesmagamentodaspartescomestíveisdefrutascamosas;obtídodafrutamaduraesã;porprocessotecnológlcoadequado(Trat3men[oqueasseguresuaapresentaçãoeconsewaçãodaprocluçãoatéoconsumo);Ísentodefragmentosdaspartesnãocomestívels;lsentodemsterlalmicroscóplcooumacroscópicoprejudtctalàsaúdehumana;ausêncladecorant:esearomasartlflclals;comcor,chelroesaborpróprloecaracterístlcodafruta;apresentaçãonaformadepolpacongelada;acondlclonadoemembalagemplástlcadelkg(seráconstderadaimpróprlaeserárecusada,aembalagemdefeituosaoulnadeqiiada,queexponhaoprodutoàcontamlnaçãoe/oudeterloração,ouquenãopermltaoperfeitoarmazenamentodoproduto);Oprodutodeveráestardeacordocomaleglslaçãovlgenteespecialrnentea!nstrução

KG 1.500 NATURE
RS RS

Normativa  nO  Oi,  de  O7  de janelro  de  2OOO;  Resolução  nO  175,deOsdejulhode2003ANVISA;ResoluçãonO12,de02/O1/Ol,ANVISA/MS,Anexol,grupo9(itema);ResoliiçãoRDCnO359,de23/12/03;ResoluçãoRDCnO259,de23/12/02;ResoluçãoRDCnO360,de23/12/03;Resoliição-CNNpAnO12,de24/07/78eRDC272/de22/09/05esuasalteraçõesp[)steric)res.Deveatenderàsnormasc!erotulagemgeral,nutrlc:lonaleespecíflcanorespectivoRegulamentoTécnlco,devendoapresentaridentlficaçãoecontatodofornececlor,nomedoproduto,peso,prazodevalldade,informaçõesnutrlcionalseselodelnspeçãosanítárla.Eobrigatóriaaapresent:açãodoCertlflcadodeReglstrodoEstabeleclmentoprodutoredecadaproduto,JuntoaoMlnlstériodaAgrlcultura,PecuáriaeAbasteclmento(MAPA).Oprazodevalídadedoprodutodeveráserc!enomínlmoO6Íselslmesesaoartirdadatadefabn'cacão.íCOMAMOSTRA1 8,50 12.75O,00

70

Polpa   de   frutas   -   Manga   :   produto   não   fermentado/   nãocc)ncentrado,nãoadoçadoenãodiluído,cc)mteormínlmodesólldostotals;extraídopeloesmagamentodaspartescomestívelsdefrutascamc)sas;obtidodafrutamaduraesã;porprocesso[ecnológicoadequado(Tratamentoqiieasseguresuaapresentaçãoeconservaçãodaproduçãoatéoconsumo);lsentoc!efragmentosdaspartesnãocomestívei5;isentc)dematerlalniicroscóplcooumacroscóplcoprejudíclalàsaúdehumaria;ausêncladecorantesearomasartlflclals;comcor,

KG 1.50O NATURE
RS RS

ctieiro  e  sabor  proprlo  e  característlco  da  fruta,.   apresentaçãonaformadepolpacongelada;acondlcionadoemembalagemplásticadelkg(seráconsideradaimprópriaeserárecusada,aembalagemdefeituosaouinadequada,queexponhaoprodutoàconta"naçãoe/oudeterioração,ouquenãopermltaoperfeltoarmazenamentodc)prc)duto);OprodutodeveráestardeacordocomaleglslaçãovlgenteespeclalmentealnstruçãoNormatlvanOO1,deO7dejanelrode2000;ResoluçãonO175,deOsdeiulhode2003ANVISA:ResolucãonO12,de 8,50 l2.750,00

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  Oi,  cen  ro,  Valente-   A- CEP:  48. 890-000 tii



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/00O1-51

O

02/01/01,  ANVISA/MS/  Anexo  l,  grupo  9   (ltem  a),.   ResoluçãoRDCnO359,i]e23/12/03;ResoluçãoRDCnO259,cle23/12/O2;ResoluçãoRDCnO360/de23/12/O3;Resc)lução-CNNPAnO12,de24/07/78eRDC272,de22/09/05esuasalteraçõesposterlores.Deveatenderàsnormasderotulagemgeral,nutriclonaleespecífícanorespectivoRegulamentoTécnico/devendoapresentarldentlflcaçãoecontatodofc)mecedor,nomedoproduto,peso,prazLodevalldade/lnformaçõesnutrlclonalseselodeinspeçaosanltária.EobrigatóriaaapresentaçãodoCertlficadodeReglstrodoEstabeleclmentoprodutoredecadaproduto,juntoaoMinistériodaAgrlcultura,PecuárlaeAbastecimento(MAPA).0prazodevalldadedoprodutodeveráserdenomínlmoO6(seislmesesaDartlrdadatadefabrlcacão.ÍCOMAMOSTRAt

71

polpa   de  frutas  -   MaracuJ-á:   produto  não  fermentado,   nãoconcentrado,nãoadoçadoenãodlluído,comteormínlmodesólidostotals;extraídopeloesmagamentodaspartescomestivelsdefrutascarnosas;obtldodafrutamaduraesã;porprocessotecno1óg!coadequado(Tratamentoqueasseguresuaãpresentaçãoeconservaçãodaproduçãoatéoconsumo);Ísentodefragmentosdaspartesnãocomestívels;lsentodematerlalmlcroscóplcooumacroscóplcoprejudlclalàsaúdehumana;ausêncladecorantesearomasartlflclals;comcor,chelroesaborpróprioecaracterístlcodafnJta;apresentaçãonaformadepo!pacongelada;acondlcionadoemembalagemplástlcadelkg(seráconslderadalmprópriaeserárecusada,aembalagemdefeit:uosaoulnadeqiiada,queexponhaoprodutoàcontamlnaçãc)e/oudeterloração,ouquenãopermitaoperfeltoarmazenamentodoproduto);Oprodutodeveráestardeacordocomaleglslaçãovlgenteespeclalmentealnstrução

KG 1.00O NATURE
RS RS

Normatlva  nO  O1,  de  O7  de Janelro  de  2000;  Resoluçãc)  nO  175,deOsdejulhode2OO3ANVISA,.ResoluçãonO12,de02/01/01,ANVISA/MS,Anexol,grupo9(ltema);ResoluçãoRDCnO359,de23/12/03;ResoluçãoRDCnO259,de23/12/O2;ResoluçãoRDCnO360,de23/i2/03;Resolução-CNNPAnO12,de24/07/78eR.DC272,de22/09/O5esuasalteraçõesposterlores,Deveatenderàsnormasderotulagemgeral,nutnclonaleespecíficanorespec[lvoRegulamentoTécnlco,devendoapresentaridentlflcaçãoecontatodofomecedor,nomedoprodiito,peso,prazodevallclade/lníormaçõesnutrlclonalseselodelnspeçãosanltárla.EobrlgatóriaaapresentaçãodoCertiflcadodeReglstrodoEstabeleclmentoprodutoredecadaproduto,jiintoaoMln!stérlodaAgrlcultura,PecuárlaeAbastecimento(MAPA).OprazodevalldadedoprodutodeveráserdenomínlmoO6íselstmesesaDartlrdadatadefabrlcacão.(COMAMOSTRA) 8,50 8.5OO,00

72

Polpa   de   frutas   -   Umbu:    produto   não   fermentado,    nãoconcentrado,nãoadoçadoenãodlluído,comteormlnlmodesólidostotals,.extraídopeloesmagamentodaspartescomestíveisdefrutascarnosas;obtldodafrutamaduraesã;porprocessotecnológicoadequadoCrratamentoqueasseguresuaapresentaçãoeconservaçãodaproduçãoatéoconsumo);lsentodefragmentc)sdaspartesnãocomestívels;lsentodematerlalmlcroscóplcooumacroscóplcoprejudlctalàsaúdehumana;ausêncladecorantesearomasaítlflcla!s;comcor,chelroesaborpróprioecaracterístlcodafruta;apresentaçãonaformadepolpacongelada;acondlclonadoemembalagemplásticadelkg(seráconslderadalmpróprlaeserárecusada,aembalagemdefeltuosaoulnadequada,queexponhaoprodutoàcontamlnaçãoe/oudet:erioração,ouquenãopermltaoperfeltoarmazenamentodoproduto);OprodutodeveráestardeacordocomalegislaçãovlgenteespetialmentealnstriiçãoNormatlvanOO1,deO7deJanelrode200O;ResoluçãonO175,deOsdejulhode2003ANVISA;ResoluçãonO12,de02/01/01,ANVISA/MS,Anexol,grupo9(ltema);ResoluçãoRDCnO359,de23/12/03;ResoluçãoRDCnO259,de23/12/02;ResoluçãoRDCnO360,de23/12/03;Resolução-CNNPAnO12,de24/07/78eRDC272,cle22/09/05esuasalteraçõesposteriores.Deveatenderàsnormasderotulagemgeral,nutr)ctonaleespecíflcanorespectWoRegulamentoTécnlco,devendoapresentarídentificaçãoecontatodofornecedor,nc)medoproduto,peso,prazoclevalidacle,lnformaçõesnutriclonalseselodelnspeçãosanitária.EobrlgatórlaaapresentaçãodocertificadodeReglstrodoEstabeleclmentoprodutoredecadaproduto,juntoaoM"stérlodaAgrlcultura,PecuárlaeAbasteclmEnto(MAPA).ODrazodevalidadedoDrodutodeveráserdenomínlmoO6

KG 500 NATU RE
RS8,50 RS4.250,00

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Vente-BA - CE   :48.890-000 W



PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

íseisl  meses  a  Dartir da  data  de fabricecão.  ÍCOM  AMOSTRA1

73

Queijo   mussarela   -   Fatlado   no   dia   da   entrega.   Fatias   deaproximadamente30g.aembalagemoriglnaldeveseravácuoemsacoplástlcotransparenteeatóxlco,llmpo,nãovlolado,reslstente,quegarantaalntegridadedoprodutoatéomomentoc!oconsumo,acondlcionadoemcaixaslacradas.aembalagemcleveráconterexternamenteosdadosde

KG 400 SOL RS RS
identificeção,  procedência,  informações  nutricional,  númÊ:ro  delote,quantldadedoproduto,númerodoregistrono"mstérlodaagrlcultura/SIF/DIPOAecarimbodeinspeçãodoSIF.oprodutocleveráapresentarvalldademínlmade30(trlnta)dlasapartlrdadatadeentreganaunídaderequlsltante.COMAMOSTRA 21,00 8.40O,00

TOTAL RS 153.450,00

ValorTotal:  R$  153.450,00  (Cento e cinquenta e três mil quatrocentos e cinquenta reais).

Valente  -  Bahia,  09  de  março  de  2020.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO
BAHIA.

Adriano

Testemunhas:

Nome:

de  Oliv_

DA "Q#NTstmO-¢
Gicelia  Maria  dos Santos Araujo
Representante  legal

O

O
CPF/RG :

Praça  Getú"o  Vargas/  nO  O1,  Centro,  Valente-BA-  CEP:  48.890-000
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DIÁRIO OFICiAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Qua rta-feira
25 de Março de ZO20

AnolV-N.47

MuNICIPIO  DE  VAIENTE.

EXTRATOS  DE CONTRATOS  N9 074/202O a O84/2O20 - PREGÃO  PRESENCIAL PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-004/2020 -

p. A.  Ng O79/2020.

Registrador:  Munícípio de Valente.  Objeto:  Contratação de empresa  para fornecimento de gêneros alimentítios, frutas,
verduras,  carnes  e  correlatos  para  atender as  necessiclades  dos alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede  de  Ensino  do

Programa  Nacional de Alimentação  Escolar- PNAE deste munícípio, c[)nforme descrito  neste  Edital e  em todos os seus

Anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9  08-004/2020.  Prazo  de vigência:  31/12/2020.  Processo:  P. A.  N9 079/2O20.

Contratos   nO   O74/202O  a   O84/2020,   em   favor  dos   participantes:   ABDIAS   [ERREIRA  AMORIM   DE  VALENTE   -   ME,

estabelecida  na  RuA  ABDIAS  PENA  DOS  SANTOS,  181-A,  TERREO,  BAIRRO  JUAZEIRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.  4889O-

000, inscrita(o) no CNPJ/MF sob n9 34.105.262/0001-32,  vencedor dos itens: 02, 04, 12, 24, 25, 39,   50, 54 e 56. Valor
TotaI   R$  77.650,00   (setenta   e   sete   mil   seiscentos   e   c.inquenta   reais).   DARLAN   LOPES   OLIVEIRA   DO   PEIXE   -   ME,

estabelecida  na  RUA THOMAS  EDSON,  134,  CASA,  BAIRRO  CENTRO, VAIENTE - BAHIA,  CEP. 48890-000,  inscrita(o)  no

CNPJ/MF sob n9 18.423.602/0001-17, vencedor dos itens: 27, 28, 37, 61 e 75. ValorTotal R$ 68.705,00 (Sessenta e oito

mil  setecentos e  cinco  reais).  CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS - ME,  estabelecida  na  RUA  FELIPE  NERY GUIMARÃES,  380,

BAIRRO  DIONISIO  MOTA,  CASA,  VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF  sob  n9  27.203.358/0001-

78, vencedora  dos itens: 06  e 45. ValorTotal  131.850,00 (cento e trinta e um  mil  oitocentos e cinquenta  reais). GICELIA

MARIA  DOS  SANTOS  ARAUJO,  estabelecida  na  RUAJ  J  SEABRA,  145,  CASA,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.

48890-000,  inscrita(o)  no CNPJ/MF sob  n9 04.771,379/0001-94, vencedor dos  itens: 40, 42, 43,  59,  6O, 68,  69, 70, 71,
72 e  73.  ValorTotal  R$  153.45O,00  (Cento  e  cinquenta  e  três  mil  quatrocentos  e  cinquenta  reais).  RENILDOALMEIDA

LIMA -  ME,  estabelecida  na  RUA JOSE  BONIFACIO,  17,  BAIRRO  CENTRO, VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-OOO,  inscrita(o)

no CNPJ/MFsob  n9 07.920,467/0001-07, vencedor dos  itens: 10, 20, 21, 22, 23, 31, 35, 36, 38, 47, 48, 49, 51, 57, 58 e
63. ValorTotal  R!  99.897,00  (Noventa  e  nove  mil oitocentos e  noventa  e sete reais). ANTONIO  RUBEM ALVES SOUZA -

ME,   estabele(.ida   na   RUA   IANDULFO   ALVES,   61,   TERREO,   BAIRRO   CENTRO,   VALENTE   -   BAHIA,   CEP.   48890-000,

inscrita(o)  no  CNPJ/MFsob  n9 01.213.577/OOO1-44,  vencedordos  itens:  01,  03,  11,  17,  18,  32,  41,  46,  55,  74,  76  e77.

Valor  Total   R$   101.165,00   (cento   e   um   mil   cento   e  sessenta   e   cinco   reais).   SANDORVAL   DA  SILVA   MOTA  -  ME,

estabelecida  na  RUA  PETRONILIO  LOPES,  3O4, TERREO,  BAIRRO  CENTRO, VALENTE - BAHIA,  CEP. 48890-000,  inscrita(o)

no CNPJ/MF sob  n9 13.037.421/0001-39, vencedc)r dos itens:  26,  29, 30 e 62. Valc)rTotal  Ri 95.750,OO (Noventa e cinco

mil setecentos e cinquenta  reais). A CESTINHA - COMERCIAI DE ALIMENTOS  LTDA EPP, estabelecida  na  RUAJOAQUIM

CAuXTO,  115,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscríta(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  10.674.681/0001-

27, vencedordos ítens: 05, 07, 08, 09,  13,  14, 15,  16,  19, 33, 34, 44, 52 e53.ValorTotal:  R$ 112.418,00 (Cento e doze

mil  quatrocentos  e  dezoito  reais).  lHI   LIMA  ARAUJO  EIRELl,  estabelecida  na  lANDULFO  ALVES,  03,  BAIRRO  CENTRO,

VALENTE - BAHIA,  CEP. 48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  31.764.175/0001-07, vencedor dos  itens:  64,  65,  66

e  67. Valor Total:  R$  45.075,00  (quarenta  e  cinco  mil  e setenta  e  cinco  reais).  ROSANGELA  BARBOSA ANDRADE  LIMA,

estabelecida  na  RUA JOSÍ  CALIXTO,  NO  288,  BAIRRO  CENTRO,  CASA,  VAIENTE -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no

CNPJ/MF  sob  n9  27.315.448/0001-50,  vencedora  dos  itens:  79,  81,  82,  84,  86,  89,  90,  92,  93  e  99.  Valor Total..  R$
84.784,00 (Oitenta e quatro  mil setecentos e oitenta  e  quatro  reais),  CASSIANO CUNHA DA SILVA,  estabelecida  na  RUA

IAURA    RIOS,    46,    BAIRRO    LIBERDADE,    VALENTE    -    BAHIA,    CEP.    48890-000,     inscrita(o)    no    CNPJ/MF    sob    n9

25.018.451/0001-87, vencedor dos  itens:78,  80,  83,  85,  87,  88,  91,  94,  95,  96,  97,  98,  100,  101 e 102. ValorTotal:  R$
90.786,00  (Noventa  mil setecentos e  oítenta  e seis  reais).

Assinatura: 09/03/2O19,

Valente-Ba, 09 de março de 2019.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

P refe ito.

i_i:i5:Í!.=L¥..`.   -i :`"-i'!-.... :..-. ,-....
Esta  edíção encontra-se  disponível  no slte www.díaríooficialba{om.br e garantido sua autentictdade  por certiflcado dig'ital  lCP-BRASIL



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ORDEM  DE  FORNECIMENTO

PREGÃO  PRESENCIAL  NO:  O8-004/2O2O
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NC)  79/2O2O

A  PREFEITURA  MUNICIPAL,  CNPJ  nO  13.845,896/0001-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,
nO  O1,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato

pelo  SrO  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  nO  560,617.575-40  e
RG  nO  3.345.466-30,  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  nO  31,  Dionísio  Mota,

Valente  -  BA,  AUTORIZA  a  empresa  GICELIA  MARIA  DOS  SANTOS  ARAUJO,  estabelecida
na   Rua  J  J  Seabra,   NO   145,   Bairro:   Centro,  adade:   Valente  -  Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita
no  CNPJ  sob  nO  O4.771.379/00O1-94,  através  do  seu  representante  legal,  Sra.  G/'ce//'a  Mar/'a  dos
Sanfos  Araujo,  portadora  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O2.256.684-83  expedida  pela  SSP/BA  e
CPF  nO  387.144.425-15,  a  dar  início  ao  fornecímento,  de  gêneros  al'imentícios,  frutas,  verduras,
c.arnes  e  correlatos  para  atender  as  necessidades  dos  alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede
de  Ensino  do  Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar -  PNAE  deste  município,  obedecendo  is
exigências   descritas   de   acordo   com   as   especificações   constantes   no   Anexo   l,   e   condições
estabelecidas  no  instrumento  contratual  celebrado  entre  as  partes  através  do  contrato  79/2020
assinado  em  O9/03/2020  conforme  especificações abaixo  descrimnada:

LOTES/ITENS  ESPECIFICAçÃO:

ITEM PRODUTO ESPEC. QTD MARCA PREÇOUNIT. PREÇOTOTAL

40

Frango     inteiro     abatido    -     Frango     inteiro,     de     prlmeiraqualidade,congelado.Embalagememsacoplástlcotransparente.Contendoldentificaçãodoproduto,marcadofabricante,prazodevalldade,marcarecarimbosofíciais.DevemestardeacordocomasPortarlasdoMinistériodaAgrlculturaDIPOAN.304de22/04/96eN.145de22/04/98

KG 5.500 VAINHA
RS RS

da   Resolução   da   ANVISA/MS.   Cor  característica,   não  azulada,cheírocarecterístlco,semodor,aspectoíntegro,rígido(semafundaràpressãododedo).Isentoclematérlaterrosa,parasitoselarvas.Compesonãosuperiora3Kg,Validadede06mesesi 7,10 39.050,00

42

Iogurte    natural   sabor    morango   -   Iogurte    íntegral   compolpademorango.(emhalanemnrímária:íiarrafaíienolietileno900ml)Ingredlentes:leitepasteurizado,açúcar/preparadodemorangosemsemente,espessantesefermentoslácteos.semglúteri.Oprodutodeveapresentarconsistêncla

UND 1.500 DO  SOL
RS RS

semi-sólida  (líquida  cremosa);  cor,  o(]or  e  sabor  cara(:terísticosdafrutaeousubstânclaaromatlzante/saborlzanteacllcionadaSelodelnspeçãoSIF,SIEOUSIM.Entregareírigerada(Oa100C),validadede45dlas,emcarropróprlorefrigerado.(COMAMOSTRA) 5,50 8.250,00

43

Iogurte  natural  sabor  Ameixa  -  Iogurte  integral  com  p()lpadeômeixa,(emhalaaemnrlmrirla:fiarrafaíiemliel"em9QQJn!)Ingredlentes:leltepasteurlzado,açúcar,preparadodemc)rangosemsemente,espessantesefermen[oslácteos.Semglúten.Oprodutodeveapresentarconsistênciasemi-sóllda

UND 1.500 DO  SOL
RS RS

(líqulda  cremosa);   cor,   odor  e  sabor  característlcos  da  fruta   eousubstânciaaromatizante/saborízanteadiclonadaSelodeinspeçãoSrF,SIEOUSIM,En[regarefrigerada(Oa100C),validadecle45dias,emcarropróprlorefrigerado.(cOMAMOSTRA\ 5,50 8.250,00

59
Ovos  de  Galirlha-.   Branco,  embalagem  com   ldz.   Nas  caíxasdeverãoestarímpressososelodoServiçodelnspeção

DZ 4.000 VAIN HA R$  4,50 RS
Murilclpal    (S"),    data    de    venclmento    e    todas    as    demais1nformacõesderotula[]emouealeaislacãosanitárlaexiae.O 18.000,OO

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP:  48.890-OOO



PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

ovo  deverá  ser  fresco,  lsento  de  sujídade,  rachaduras,  fungos.Tamanhomédio,pesomínímode50gramascadaunídade.Datadavalidadedenom"mo20dlasacontardadatadeentreaadamercadorla.

60

Peito  de  frango  de  granja  congelado  Came  de  frango,  tlpopelto,congelada,nãotemperado,compele,comadiçãodeáguadenomáximo4%.Aspectopróprío,nãoamolecida,nempegajosa,corprópriaesemmanchasesverdeadas,cheíroesaborpróprio,comausêncladesujldades,parasitaselarvas.Cometiqiietasdeidentifícação(validade,peso,procedência,númeroderegistronoSIF,SIE,SIM)emcadaembalagem,DevemestardeacordocomasExigêncíasdaLeglslaçãoSanl[áríaemvígornoPaísANVISA/MS,Produtodeveconterdatadefabrícaçãodeaté30diasanterloresàentrega,Pesomáximo3kci

KG 2.500 MAURICEIA
RS8,20 RS20.500,00

68

Polpa   de   frutas   -   Abacaxi:   produto   não   fermentado,   nãoconcentrado,nãoadoçadoenãodlluído,comteormínimodesólldostotais;extraídopeloesmagamentodaspartescomestívelsdeírutascarnosas;obtidodafrutamaduraesã;porprocessotecnológtcoadequado(Tratamentoqueasseguresuaapresentaçãoeconservaça-odaproduçãoatéoconsumo);isentodefragmentosdaspartesnãocomestíveis;isentodemateríalmlcroscópicooumacroscópicoprejudícii)làsaúdehumana;ausêriciadecoran[esearomasartiflciais;comcor,cheíroesaborpróprioecaracterísticoc!afruta;apresentaça-onaformadepolpacongelada;acondiclonadoemembalagemplásticadelkg(seráconsideradaímprópríaeserárecusada,aembalagemdefeituosaouinadequada,queexponhaoprodutoàcontaminaçãoe/ouc]eterioração,ouquenãopermtaoperfeitoarmazenamentodoproduto);Oprodutodeveráestardeacordocomaleglslaçãovtgenteespecialmentealnstrução

KG 1.500 NATURE
RS R?

Normativa  nO  O1,  de  O7  de janelro  de  2000;  Resolução  nO  175,deOsdejulhode2OO3ANVISA;ResoluçãonO12,de02/01/01,ANVISA/MS,Anexol,grupc)9(i[emõ);ResoluçãoRDCnO359,de23/12/O3;ResoluçãoRDCnO259,de23/12/02;ResoluçãoRDCnO360,de23/12/03;Resolução-CNNPAnO12,de24/07/78eRDC272,de22/09/05esuasalteraçõesposteriores.Deveatenderàsnormasderotulagemgeral,nutriclonaleespecíficanorespectivoRegulamentoTécníco,devendoapresen[aridentificaça_oecontatodo:nOfronre:eadçg:'snnOuTr:cíodnOõisPrOedUsteOI,oPdee50,insPpreaçZaOodseanr[aáI::a:deÍobrigaEóriaaapresentaçãodoCertificadodeRegistrodoEstabelecimentoprodutoredecadaproduto,juntoaoMinlstériodaAgricultura,PecuáriaeAbasteclmento(MAPA).OprazodevalidadedoprodutodeveráserdenomínlmoO6Íseis)mesesaDartirdadatadefabrlcacão.íCOMAMOSTRA) 8,50 12,750,00

69

polpa   de   frutas   -   Goiaba   :    produto   não   fermentado,   nãoconcentrado,riãoadoçadoenãodiliiído,comteormínimodesóliclostotais;extraídopeloesmagamentodaspartescomestíveisdefrutascamosas,.obtidodafrutamacluraesã;porprocessotecnológícoadequado(Tratamentoqueasseguresuaapresentaçãoeconservaçãodaproduçãoatéoconsiimo);lsentc)defragmentosdaspartesnãocomestíveis;isentodemateríalmicroscópicooumacroscóp!coprejudicialàsaídehumana;ausêncii3decorantesearomasartificiais;comcor,cheiroesaborpróprioecaracterístlcodafruta;apresentaçãonaformadepolpacongelada;acondlclonadoemembalagemplástlcadelkg(seráconsíderadalmpróprlaeserárecusada,aembalagemdefeituosaouinadequada,ciueexponhaoprodutoàcontaminaçãoe/oucieterioração,ouquenãopermtaoperfeltoarmazenamentodoproduto);Oprc)dutodeveráestardeacordocomalegislaçãovlgenteespeclalmentealnstruçãoNormatlvanOO1,deO7dejaneirode2000;ResoluçãonO175,deOsdejulhode2003ANVISA,.ResoluçãonO12,cle02/01/01,ANVISA/MS,Anexol,grupo9(itema);ResoluçãoRDCnO359,de23/12/03;ResoluçãoRDCnO259,de23/12/02;ResoluçãoRDCnO360,de23/12/03;Resolução-cNNpAnO12,de24/O7/78eRDC272,de22/O9/05esuasalteraçõesposteriores.Deveatenderàsnormasderotulagemgeral,nutriclonaleespecíficanorespectlvoRegulamentoTécnico,devendoapresentaridentificaçãoecontatodofomecedor,Íiomedoproduto,peso,prazodevalidade,informacõesnutrlcionalseselodelnsDecãosanltárla,E

KG 1.500 NATURE
RS8,50 R?12.750/00

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA -  CEP:  48.890-000



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-5I

O

obrigatóna    a    apresentação    do    Certiflcado    de    Registro    doEstabelecimentoprodutoredecadaproduto,juntoaoMnistérioclaAgricultura,PecuárlaeAbastecimento(MAPA).OprazoclevalidadedoprodutodeveráserdenomínimoO6Íseis)mesesaDartirdadatadefabricacão.(COMAMOSTRA\

70

polpa   de   frutas   -   Manga   :    produto   não   fermentado,   nioconcentrado,nãoadoçadoenãodiluí(lo,comteormínimodesólldostotais;extraÍ(]opeloesmagamentodaspartescomestíveisdefrutascarnosas;obtidodafrutamaduraesã;porprocessotecnológicoadequado(Tratamentoqueasseguresuaapresentaçãoeconservaçãodaproduçãoatéoconsumo);isentodefragmentosdaspartesnãocomestíveis;lsentodematerlalmicroscópicooumacroscópicoprejudicialàsaúdehumana;ausênciadecorantesearomasartificiais;comcor,cheiroesaborpróprioecaracterísticodafruta;apresentaçãonaformadepolpacongelada;acondlcionacloemembalagemplásticadelkg(seráconsideradalmprópriaesêrárecusada,aembalagem(]eíeltuosaouinadequada,queexponhaoprodutoàcontaminaçãoe/oudeterioração,ouquenão[)ermitaoperfeitoarmazenamentodoprocluto);Oprodutodeveráestarcieacordocomalegislaçãovigenteespeclalmentealnstrução

KG 1.500 NATURE
RS RÍ

Normativa  nO  O1,  de  O7  de janelro  de  2000;  Resolução  nO  175,deOsdejulhode2003ANVISA;[\esoluçãonO12,de02/01/01,ANVISA/MS,Anexol,grupo9(itema);ResoluçãoRDCnO359,de23/12/O3;ResoluçãoRDCnC)259,de23/12/02;ResoluçãoRDCnO36O,de23/12/03;Resolução-CNNPAnO12,de24/07/78eRDC272,de22/09/05esuasalteraçõesposteriores.Deveatenderàsnormasderotulagemgerôl,nutricio"leespecífícanc)respectlvoRegulamentoTécnico,devendoapresentariclentificaçãc)econtatodofornecedor,nomedoproduto,peso,prazodevali(]a(le/informaçõesnutricionaiseselodeinspeçãosanitáría.EobrlgatóriaaapresentaçãodoCertlficadodeRegistrodoEstabelecimentoprodutc)redecadaproduto,juntoaoMinistériodaAgricultura,PecuáriaeAbastecimento(MAPA).OprazodevalidacledoprodutodeveráserdenomínimoO6ÍseíslmesesaDartirdadatadefabricacão.íCOMAMOSTRA\ 8,50 12.750,00

71

Polpa   de  frutas   -   Maracujá:   produto   não   fermentado,   nãoconcentrad[),nãoadoçadc)enãodiluído,comteormínlmodesólídc)stotais;extraíclopeloesmagamentodaspartescomestíveisdefrutascamosas;obtidodafrutamadiiraesã;porprocessotecnológicoadequado(Tratamentoqueasseguresuaapresentaçãoeconservaçãodaproduçãoatéoconsumo);i5ento(]efragmentosdaspartesnãocomesti'veis;Ísentodematerialmícroscópicooumacroscóplcc)prejudiclalàsaúdehumana;ausêncíadecorantesearomasartificiaís;comcor,cheiroesaborpróprioecaracterísticodafruta;apresentaçãonaformadepolpacongelada;acor\dícioíiadoemembalagemplásticadelkg(seríconsideradaimprópriaeserárecusada,aembalagemdefeituosaouinadequada,queexponhaoprodutoàcontaminaçãoe/oiideteríoração,ouquenãopermitaoperfeitoarmazenamentodoproduto);Oprodu[odeveráestardeacordocomalegislaçãovigenteespecTalmentealnstrução

KG l.000 NATURE
RS RS

Normativa  nO  O1,  de  O7  dejaneiro  de  2OOO;  Resolução  nO  175,deOsdejulhode2003ANV[SA;ResoluçãonO12,de02/01/O1,ANVISA/MS,AnexoI/grupo9(itema);ResoluçãoRDCnO359,de23/12/03;ResoluçãoRDCnO259,de23/i2/02;ResoluçãoRDCnO360,de23/12/03;Resolução-CNNPAnO12,de24/07/78eRDC272,de22/09/05esuasalteraçõesposteriores.Deveatenderàsnormasderotulagemgeral,nutrícionaleespecíficanorespectivoRegulamentoTécnico,devendoapresentarídentificaçãoecontatodofomece(lor,nomedoproduto,peso,prazodevalidadÊ,informaçõesnutricíonalseselodeinspeçãosanitária.EobrigatóríaaapresentaçãodoCertificadodeRegistrodoEstabelecimentoprodutoredecadaproduto,JuntoaoMÍnístériodãAgrícultura,PecuáriaeAbastecimento(MAPA).Oprazodevalidadedc)pro(]utodeveráserdenomínimoO6(seis)mesesaoartirdaclatadefabricacão.íCOMAMOSTRA\ 8,50 8.500,00

72

Polpa    de    frutas    -    Umbu:    produto    não    fermentado,    nãoconcentrado,nãoadoçadoenãodiluído,comteormínimodesólidostotals;extraídopeloesmagamentodaspartescomestívelsdefrutascarnosas;obtidodafrutamaduraesã;DorDrocessotecnolócilcoadeauadoíTratamentoaueasseciure

KG 500 NATURE
RS8/50 RS4.250,00

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  Ol,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP:  48.89O-OOO



PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

sua  apresentação  e  conservação  da  produção  até  o  consumo);1sentodefragmentosdaspartesnãocomestíveís;isentodematerlalmlcroscóplcooumacroscópicoprejudicialàsaúdehumana;ausênciadecorantesearomasartificiais;comcor,chelroesaborpróprioecaracterístlcodafruta;apresentaçãonaformadepolpacoíigelada;acondíclonadoememt)alagemplástlcadelkg(seráconsideradaímprópriaeserárecusada,aembalagemdefeitiiosaouinadequada,queexponhao[)rodutoàcontaminaçãoe/oudeterioração,ouquenãopermltaoperfeltoarmazenamentodoproduto);OprodutodeveráestardeacordocomalegislaçãovigenteespecíalmentealnstruçãoNormatlvanOO1,deO7de].anelrode2000;ResoluçãonO175,deOsdejulhode2003ANVISA;ResoluçãonO12,de02/01/01,ANVISA/MS,Anexol,grupo9(itema);ResoluçãoRDCnO359,de23/12/03;ResoluçãoRDCnO259,de23/12/02;ResoluçãoRDCnO360,de23/12/03;Resolução-CNNPAnO12,de24/O7/78eRDC272,de22/O9/05esuasalteraçõesposteriores.Deveatenderàsnormasderotulagemgeral,nutricionaleespecífícanorespectívoRegularr\entoTécnico,devendoapresentarldentificaçãoecontatodofornecedor,nomedoproduto,peso,prazodevalidade/informaçõesnutrlcionaiseselodeinspeçãosanitária.EobrigatóríaaapresentaçãodoCertifícedodeReglstrodoEstabeleclmentoprodutoredecadaproduto,JuntoaoMinistérlodaAgricultura,PecuáriaeAbastecimeíito(MAPA).0prazodevalidadedoprodutodeveráserdenomínlmoO6íselslmesesaDartirdadatadefabrlcacão.íCOMAMOSTRA\

73

Queijo   mussarela   -   Fa[lado   no   dla   da   entrega.   Fatias   deaproximadamente30g.aembalagemoriginaldeveseravácuoemsacoplásticotransparenteeatóxico,llmpo,nãovlolado,resistente,quegarantaaíntegrldadedoprodutoatéomomentodocoiisiimo,acondicionadoemcalxaslacradas.aembalagemdeveráconterexternamenteosdadosde

KG 400 SOL
RS RS

identificação,   procedência,  lnformações  nutricional,   número  delote,quantldadedoproduto,númerodoreglstronominístériodaagricultura/SIF/DIPOAecarimbodeinspeçãodoSIF.oproc!utodeveráapresentarvalidademínimade30(trinta)diasapartirdadatadeentregar\aunidaderequisitante.coMAMOSTRA 21,00 8.400,00

TOTAL RS 153.450,00

Valor Total:  R$  153.450,00  (Cento e cinquenta e três mil quatrocentos e cinquenta reais).

Pelo  presente,  autorizo  o  início  do  fornecimento  dos  produtos supra  citados.

Val_ente  -  Bahia,  09  de  março  de  2020,

Marcos Adriano Oliveira Araújo
Prefeito  Municipal

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA -  CEP:  48.890-000


